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                  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  E FORNECIMENTO DE MATERIAIS     
N.º _____/2025. 

 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. 
Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, 
brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 
5099955949, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ________________ inscrita no CNPJ sob o n.º 
________, com sede na______________, ____, Bairro ______, na cidade de __________/___, CEP nº. ______, 
por seu representante legal, Sr.(a) ______________,   _____, _____, _________, inscrita no CPF/MF sob o nº 
_____e da C.I. nº ________- emitida pela ___/___, residente e domiciliada na Rua _______, ____ – ____– 
Bairro _____ - ______/RS – CEP: _____-___, neste ato denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 233/2025, e, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório na Modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 042/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa 

para prestação de serviços e fornecimento de materiais para execução de reforma da sala de atendimento 

psicológico da SEMAF, conforme memorando n.º 1.493/2025-SEMAF de 09/10/2025 e Termo de Pedido de 
Compra n.º 2025/2928, de 24/09/2025, e de acordo com as descrições abaixo: 

 
 

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR MÃO DE 

OBRA 

VALOR DE 

MATERIAL 

01 1 Unid 
Contratação de empresa para realizar a execução da obra 
de reforma da sala de atendimento psicológico da SEMAF, 
para melhorias na condição de isolamento acústico. 

R$ R$ 

 
 
O presente contrato está vinculado: 
1.1.1- Ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
1.1.2- Ao Termo de Referência 
1.1.3- Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
1.1.4- A Proposta do Contratado 

 
 

1.2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 A solução proposta é a contratação de empresa para realizar a execução da obra de reforma da 

sala de atendimentopsicológico da SEMAF, para melhorias na condição de isolamento acústico, conforme as 
seguintes especificações/condições: 

1.2.1- Isolamento paredes recepção: Retirar as placas, aplicar manta de lã de pet termo acústica, 
espessura de 50mme com densidade mínima de 0,350 Kg/m², em toda extensão das paredes e refazer o 
fechamento com as placas. Todos os procedimentos devem ser realizados rigorosamente de acordo com a NBR 
15758-1/2009 e demais normas correlatas. 

1.2.2-  Portas maciças: Nas duas salas deverão ser instaladas portas com folhas maciças, com 
acabamento melamínicobranco, com vedação nas frestas em todo perímetro dos batentes e veda porta inferior. 
A especificação do vedafrestas fica a cargo da empresa, sob aceitação prévia da fiscalização, cujo 
dimensionamento deve ser de acordo comos vãos resultantes após a instalação das folhas das portas. O veda 
porta inferior deverá ser, preferencialmente, embutido na folha, e possuir acionamento automático no 
fechamento da porta. Deverá ser mantido o mesmopadrão de fechadura das portas existentes. 

1.2.3- Forro de gesso com isolamento termo acústico: Sob o forro de PVC existente, e apenas na 
Sala de Atendimento Psicológico, será executado forro em chapas de gesso do tipo fixo e monolítico com 
isolamento entre as camadas de forro em manta de lã de pet de mesma especificação das paredes. Todos os 
procedimentos devemser realizados rigorosamente de acordo com a NBR 15758-2/2009 e demais normas 
correlatas. 
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1.2.4- Duplagem da parede interna da Sala do Psicólogo: Executar uma camada extra de placas 
de gesso nas paredesde drywall, nas faces internas da Sala de Atendimento Psicológico. Abaixo imagens da 
execução para auxiliar nalocalização da estrutura metálica. Após a execução, realizar a vedação dos buracos 
onde passam os dutos da instalação elétrica com silicone. No alinhamento inferior das placas deverá ser 
aplicada camada de silicone antes da execução dos rodapés. 

1.2.5- Rodapés: Após a duplagem das placas na face interna das paredes da Sala de 
Atendimento Psicológico e afinalização das paredes da Recepção, deverão ser executados rodapés em 
poliestireno (exceto nas paredes dealvenaria que possuem rodapés cerâmicos). 

1.2.6- Rodaforro: Após a execução do forro de gesso, deverá se instalado rodaforro em todo o 
perímetro da Sala de Atendimento Psicológico, podendo ser de gesso, EVA autocolante ou isopor, devendo a 
decisão ser tomada emconjunto com a fiscalização. 

1.2.7- Pinturas: Todas as superfícies, após os devidos acabamentos, deverão ser emassadas e 
pintadas com, pelomenos, duas demãos de tinta. Paredes e teto em tinta látex acrílica, cores a escolher. 

1.2.8- Instalações: Instalação de luminária tipo plafon, embutida no forro de gesso, para duas 
lâmpadas LED, base E27, potência 40/60W. O detector de fumaça existente deverá ser reinstalado após a 
execução do forro de gesso.Havendo a necessidade de repor alguma parte do eletroduto, todo o material a ser 
utilizado deverá ser antichamas 

1.2.9- Serviços de limpeza: Todas as superfícies, paredes, portas e piso, deverão ser entregues 
totalmente limpos, sem manchas e poeiras. 

 
1.3- FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL:  
1.3.1- Prazos: Os materiais necessários deverão ser entregues e, a execução do serviço 

iniciada, no endereço indicado,em até 10 (dez) dias, a contar da solicitação formal enviada pelo fiscal do 
contrato, por meio do envio da Nota deEmpenho. 

1.3.2- Local de entrega: A entrega e a execução deverão ocorrer junto ao prédio anexo da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Borges de Medeiros, n.º 456 – Cidade Alta; 

1.3.3- Os serviços serão executados de segunda à sexta-feira, dentro do horário de expediente, 
considerando o horáriodas 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, salvo mediante alteração combinada e 
acordada entre as partes. 

1.3.4- Conforme cronograma físico financeiro, os serviços deverão ser finalizados em até 30 
(trinta) dias, após oinício das referidas atividades. 

1.3.5- Todos os materiais e serviços a serem empregados e executados da obra deverão, 
obrigatoriamente, obedecer às especificações dos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária – 
PO, Cronograma Físico-Financeiro, BDI e Encargos Sociais. 

 
1.4- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
1.4.1- Os produtos estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas, 

caso este em que olicitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca do produto em até 03 (três) dias. 
1.4.2- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a pasta responsável 

não o aceitará e lavrarátermo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 

1.4.3- A Secretaria terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação 
final dos serviços. 

1.4.4- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeitaexecução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se aqualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
A contratação pretendida é essencial para atender às necessidades específicas do local, 

garantindo a melhoria daqualidade do ambiente de trabalho e o adequado atendimento aos servidores públicos 
municipais. Atualmente, a sala de atendimento psicológico apresenta problemas relacionados ao isolamento 
acústico, que prejudicam aqualidade dos atendimentos realizados, tanto para as biometrias de admissão quanto 
para as sessões deacompanhamento psicológico dos servidores.  

O som externo, como conversas no corredor ou barulhosprovenientes de outras áreas da 
Secretaria, interfere diretamente no ambiente de confidencialidade e tranquilidadenecessário para que os 
atendimentos sejam eficazes e respeitem o direito à privacidade dos servidores.  
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A melhoria no isolamento acústico da sala proporcionará um ambiente mais adequado para o 
desenvolvimento dasatividades, permitindo que o psicólogo possa realizar seu trabalho sem interferências 
externas, ao mesmo tempoem que garante a segurança e o conforto para os servidores durante os 
atendimentos.  

Além disso, a reformacontribuirá para a otimização do espaço, promovendo um ambiente 
acolhedor e propício à realização debiometrias de admissão, que exigem um ambiente sem distrações e ruídos. 
Portanto, a reforma da sala deatendimento psicológico é uma medida essencial para assegurar um espaço 
adequado, seguro e confortável tantopara os servidores municipais quanto para os profissionais envolvidos nas 
atividades de atendimento psicológico ena realização das biometrias.  

Em vista do exposto, a realização desta obra se faz necessária para proporcionar umambiente 
adequado e em conformidade com as necessidades específicas dos atendimentos, visando o bem-estardos 
servidores municipais e a qualidade dos serviços prestados.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO: 
3.1- O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar 

da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério das partes. 
A execução da obra deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço e 
será realizada em 30 (trinta) dias.  

3.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 
documento, prevalecerá a data da última assinatura. 
   3.3- O valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença normativa em 
dissídio coletivo, pelo índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência. 

3.4- A fiscalização do respectivo contrato será realizada por servidores designados em Portarias 
específicas. 

3.5- A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 
618 da Lei nº. 10.406/02 

3.6- Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS 
(Resolução nº 1.121/2019, CONFEA), para assinatura do contrato. 

3.7- Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar: 

3.7.1- Relação dos funcionários envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-
se a mantê-la atualizada durante a vigência do contrato, bem como a qualificação. 

3.7.2- Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável 
técnico deve ser doquadro permanente do licitante, devendo comprovar sua condição de sócio ou 
empregado contratado, através dorespectivo documento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - O valor contratual é de R$ __________ (____________), sendo 
R$______(____) referente à mão de obra e R$______ (____) referente aos materiais empregados. 

4.1- O pagamento será efetivado em 05 (cinco) parcelas, correspondente aos serviços 
estabelecidos para execução, que será efetuado em até 15 (quinze) dias após o término de cada etapa, 
mediante autorização por escrito – Laudo Técnico -  emitido pela Contratante, através dos 
engenheiros/arquitetos, responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização. 

4.1.1- O acompanhamento da obra e as respectivas medições serão realizados conforme 
Planilha e Memorial Descritivo, constantes no processo. Nenhum serviço poderá ser medido e pago sem que 
todos os serviços previstos naquele evento estejam concluídos devendo fazer parte da medição. 

4.1.2- A fatura deverá conter as quantidades e valores de todos os serviços executados e 
vir acompanhada da última CND da RF e Contribuições Sociais e prova de regularidade junto ao FGTS; 
bem como relatório do FGTS DIGITAL ou outro relatório que o substitua em decorrência da legislação do 
e-social do mês da cobrança e respectivo comprovante de quitação. Deverão ser apresentados os 
comprovantes de pagamento dos salários dos empregados envolvidos na prestação de serviço. Deverá 
conter, também, modalidade e número da licitação, nº. do empenho prévio, emitido por esta prefeitura e 
os dados bancários para depósito (pessoa jurídica); 

4.2- O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 
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4.3- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 
correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE, assim como, pela 
inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

4.4- A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em que a 
mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

4.5- A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 
contratada comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e Contribuições 
Sociais, FGTS e relatório do FGTS DIGITAL ou outro relatório que o substitua em decorrência da 
legislação do e-social do mês da cobrança e respectivo comprovante de quitação, relativos a todos os 
empregados vinculados aos serviços contratados. A fiscalização do cumprimento da legislação 
trabalhista e previdenciária por parte da contratada será realizada através de servidor designado no setor 
de Contabilidade. 

4.6- Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 
termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção 
dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 
1.234/2012, alterado pela IN 2108/2022. 

4.7- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa 
contratada deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre 
atualizados, sob pena de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados 
registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega. 

4.8- A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de 
um empenho para o serviço contratado). 

 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
 
Dotação: 2025/129 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
Programa de Trabalho: 03.02.04.122.00025.2068 - Manutenção do Departamento 
Administrativo - DAD 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Rubrica Item: 4.4.90.51.92.00.00.00 – INSTALACÕES 
 
CLÁUSULA SEXTA - É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
6.1- Efetuar o pagamento conforme determinado no edital licitatório e neste instrumento. 
6.2- A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual. 
6.3- A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, dar-se-á através do Setor de Contabilidade. 
6.4- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
6.5- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 

necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
7.1- Executar o objeto licitado conforme especificações do edital, Memorial Descritivo e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 
7.2- Obedecer à cronologia de execução dos serviços, atendendo as solicitações da 

CONTRATANTE. 
7.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  
7.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade. 
7.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE. 
7.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
7.7- Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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7.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE. 

7.9- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada; 

7.10- As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços 
do objeto do edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada, assim como o fornecimento de EPI 
para os técnicos e funcionários da mesma; 

7.11- Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos 
de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação. 

7.12- Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 
regulamentadoras, sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, assumir todas as 
responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais como, os encargos previdenciários, fiscais, 
comerciais e trabalhistas.  

7.13- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE. 
7.14- Refazer quaisquer obras e serviços, ou, substituir materiais executados ou fornecidos com 

defeitos, avarias ou em desobediência ás Normas Técnicas Vigentes, às suas expensas, desde que, atestado 
pela Fiscalização do Município, que registrará o fato no Diário de Obras, e determinará as providências cabíveis 
no caso. 

7.15- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

7.16- O representante da CONTRATANTE anotará em livro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. As decisões ou providências que ultrapassem a sua competência serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil para a doação das medidas convenientes. 

7.17- Efetuar correções na prestação do serviço, objeto deste contrato, caso não esteja de 
acordo com o exigido. 

7.18-. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos e mão-de-obra necessária 
para a realização dos serviços, inclusive: veículo para transporte de entulhos, demais ferramentas necessárias à 
execução das obras e EPIs. 

7.19- Fica a CONTRATADA obrigada a proceder á substituição de qualquer operário, ou mesmo 
do proposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem 
haver necessidade dedeclaração quando aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

7.20- Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha para realização dos serviços objeto deste certame 

7.21- Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

7.22- Efetuar o pagamento de todo o imposto, diretos e indiretos referentes à execução da obra 
7.23- Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato. 
7.24-Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como, acesso seguro a todos os locais da obra 
7.25- Registrar o serviço da empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei N° 6.496, 

de 07 de dezembro de 1977, em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 
7.26- Manter no local da obra ou serviço, o responsável técnico, legalmente habilitado e de 

comprovada experiência na execução de obras ou serviços, similar ao do objeto da presente licitação. 
7.27-Sinalizar e iluminar convenientemente, ás suas expensas, os trechos de execução da obra 

e serviços, objeto desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas Brasileiras, vigentes, 
bem como, as em vigor no Município. 

7.28- Manter no Diário de Obras, registros de todas as ocorrências da obra, relativa a serviços, 
prazos, pessoal, maquinários, comunicações entre as partes e demais fatos que se fizeram necessários, 
atualizados dia a dia. 

7.29- Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos fiscais 
indicados pelo Município. 

7.30- Indenizar terceiros por prejuízos a que vier causar-lhes, em decorrência da execução do 
objeto contratual. 
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7.31- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, 
o objetos do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de 
materiais empregados, sem ônus a CONTRATANTE. 

7.32- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa contratada 
deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, sob pena 
de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando, deverá apresentar 
cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega. 

7.33- Obrigação de cumprimento de Cota de Aprendizado Profissional, conforme art. 429 e 
seguintes da CLT). 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 
d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 
d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios contidos no art. 156, § 1º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA –  DA EXTINÇÃO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba 
quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará 

juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 042/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no art. 89 da Lei 

14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em 
casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo 

Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O extrato do presente contrato será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - Em razão da inexistência de exigência legal fica dispensada a 

assinatura das testemunhas e do fiscal 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 
 

Santo Antônio da Patrulha, _____ de _____________ de 2025. 
 
 
 

 
____________________________ 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
           CONTRATADA 

 
 


